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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.653, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE pelo biênio 2022/2024.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE de Morro Agudo, criado

pela Lei Municipal nº 2.136, de 29 de agosto de 2000, terá composição abaixo discriminada, válida

por 02 (dois) anos (biênio 2022/2024):

I - Poder Executivo:

a) Titular: Ana Paula Sabatino Campos – CPF: 329.630.008 20

b) Suplente: Natália Cristina Faquini de Souza – CPF: 347.544.96841

II - Profissionais na área da Educação:

a) 1º Titular: Carla Regina Pereira Raimundo - CPF: 195.394.648-89

b) 1º Suplente: Roseli do Carmo Bortolo - CPF: 092.973.668-05

c) 2º Titular: Carla de Almeida Ferreira - CPF: 267.567.598-92

d) 2º Suplente: Ana Carolina Dedemo - CPF: 369.193.868-01

III - Pais de Alunos:

a) 1º Titular: Kaira Roberta da Silva Barreto - CPF: 339.688.178-85

b) 1º Suplente: Marcelo Koiti Kubota - CPF: 112.473.108-33

c) 2º Titular: Yeda Maria de Paula Santos - CPF: 345.712.018-85

d) 2º Suplente: Taís Fernanda de Oliveira - CPF: 390.782.178-55

IV - Sociedade Civil:

a) 1º Titular: Ana Carolina Salviano Bonafini Nunes - CPF: 325.573.558-01

b) 1º Suplente: Maria Lúcia de Souza Amaral - CPF: 035.028.788-03

c) 2º Titular: Júlia Cristina da Silva - CPF: 454.845.648-16

d) 2º Suplente: Luís Fernando Garcia Leandro - CPF: 075.115.708-28

ART. 2º As atribuições dos membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 

de Morro Agudo estão fixadas na lei acima citada, figurando na qualidade de presidência os 

seguintes cidadãos:

I - Presidente: Carla Regina Pereira Raimundo.

II - Vice-presidente: Carla de Almeida Ferreira

ART.  3º Os  membros  deste  Conselho  não  serão  remunerados  pelos  cofres

municipais a qualquer título.
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ART. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº

9.607, de 23 de maio de 2022.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 20 DE OUTUBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 5/2022 
Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal e demais Vereadores 

“Institui o Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo de Morro Agudo e dá 
outras providências.” 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU, E EU, LEANDRO CÉSAR SILVA 
VALADARES, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE 
 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo 
de Morro Agudo como meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos 
seus atos. 

 

§1º - O Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo de Morro Agudo 
de que trata esta Resolução atende ao princípio da transparência e da publicidade 
de acordo com a Lei Complementar nº 131/2009 e será veiculado no sítio 
eletrônico www.camaramorroagudo.sp.gov.br na rede mundial de computadores, 
podendo ser consultado por qualquer interessado, em qualquer lugar, com 
equipamento que permita acesso à internet, independentemente de qualquer tipo 
de cadastramento. 

 

§2º - O formato, características, sequência de ordem, a arte gráfica 
final e quaisquer outros aspectos do Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo 
Municipal serão definidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal obedecidas as 
disposições desta Resolução. 

 

Art. 2º - Na primeira página de cada edição, o Diário Oficial 
Eletrônico do Poder Legislativo de Morro Agudo conterá obrigatoriamente: 

I - O Brasão do Município;  
II - O título “Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo de Morro 

Agudo”; 
III – A Resolução de instituição do Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Legislativo de Morro Agudo; 
IV - A data e o número da edição. 
 

Art. 3º - As publicações serão assinadas digitalmente atendendo aos 
requisitos da autenticidade, integralidade, validade jurídica e interoperabilidade 
de infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), instituída pela 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou outra norma que vier 
a substituí-la. 

 

§1º - As assinaturas digitais de que trata esta Resolução deverão ser 
emitidas por autoridade certificadora credenciada. 

§2º - As assinaturas digitais referidas neste artigo serão de 
responsabilidade de 2 (dois) servidores que serão indicados formalmente pelo 
Presidente da  Câmara Municipal. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

§3º - A data constante no Diário Oficial Eletrônico do Poder 
Legislativo de Morro Agudo corresponderá à data de sua disponibilização para 
acesso público. 

§4º - A contagem de eventuais prazos de atos publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Poder Legislativo de Morro Agudo, terá início no primeiro dia 
útil seguinte à data em que o mesmo for disponibilizado para acesso público. 

Art. 4º - O Poder Legislativo, deverá, obrigatoriamente, manter 
arquivo permanente contendo todas as edições do Diário Oficial Eletrônico do 
Poder Legislativo de Morro Agudo, devendo manter acervo em formato impresso 
e meio eletrônico. 

Parágrafo único - A versão impressa será gerada por meio de 
impressora de boa qualidade em folha de tamanho A4 ou Ofício 2 e integralizado 
em forma de livros ou apostilamentos, devidamente classificados. 

 
Art. 5º - Após a publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de 

Morro Agudo os documentos não poderão sofrer modificações ou suspensões. 
Parágrafo único - Eventuais retificações deverão constar de nova 

publicação. 
 
Art. 6º - A responsabilidade pelas publicações, pelo conteúdo 

remetido à publicação e pelas atualizações de informações incumbirá à Mesa 
Diretora da Câmara Municipal ou dos servidores que os produziu.  

 
Art. 7º - As despesas com a execução desta Resolução, correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário for. 
 
Art. 8º - O Orçamento do Poder Legislativo de Morro Agudo será 

adequado de modo a garantir a perfeita execução desta Resolução.  
 
Art. 9º - O Poder Legislativo Municipal poderá expedir regulamento 

da presente Resolução, visando a sua correta aplicação. 
 
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 18 de outubro de 2022. 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Presidente 
 
Registrado e publicado na Coordenadoria Geral de Assuntos Legislativos, em data supra. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

ATO Nº 6/2022 
(DA PRESIDÊNCIA) 

 
"Dispõe sobre a nomeação dos membros que comporão a Comissão de Controle 
Interno da Câmara Municipal de Morro Agudo e dá outras providências”. 
 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

  Considerando o disposto no §1º do Artigo 5º do Ato nº 11/2013 (DA 
MESA) faz-se necessária adequação na composição da Comissão de Controle 
Interno – CCI, nomeada pelo Ato nº 1/2022 (DA PRESIDÊNCIA). 
 

R E S O L V E: 
 

  Art. 1º - Nomear nos termos do Art. 5º do Ato da Mesa Diretora nº 
11/2013, os servidores GUSTAVO TRAMONTE, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico Legislativo, MARIANY RODRIGUES DE CASTRO MARQUES PEREIRA, 
ocupante do cargo de Procuradora Geral de Assuntos Legislativos e RICARDO 
MOTTA CHAVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, que comporão a 
Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal para realizarem a fiscalização 
contábil, financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal. 
 
  Art. 2º - A referida Comissão de Controle Interno ficará assim 
composta: 

 
GUSTAVO TRAMONTE – Presidente; 
MARIANY RODRIGUES DE CASTRO MARQUES PEREIRA – Membro; 
RICARDO MOTTA CHAVES – Membro; 

 
  Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Ato nº 1/2022 (Da Presidência) e demais disposições em contrário. 
 
 

C U M P R A - S E: O responsável pelo expediente de Secretaria, o 
faça publicar. 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 3 de outubro de 2022. 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Presidente 
 
 

Registrado e publicado na Coordenadoria Geral de Assuntos Legislativos, em data supra. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

ATO Nº 7/2022 
(DA PRESIDÊNCIA) 

 
"Dispõe sobre a nomeação dos servidores que comporão a Comissão que irá 
processar e julgar as licitações efetuadas pela Câmara Municipal de Morro Agudo 
e dá outras providências”. 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
Considerando que no dia 01/10/2022 ocorreu a aposentadoria da 

funcionária desta Casa de Leis, Nilza de Cássia Ambrósio, ocupante do cargo de 
Coordenadora Geral de Contabilidade, Finanças e Patrimônio, através do Ato nº 
12/2022 (DA MESA), faz-se necessária adequação na composição da Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Ato nº 2/2022 (DA PRESIDÊNCIA). 
 

 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - Designar, nos termos do Art. 51, §1º da Lei nº 8.666 de 
21/06/93, os servidores RICARDO MOTTA CHAVES, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços, JOSEFINA D’ARC DA SILVA CORREA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços e FÁBIO HENRIQUE PUGIM, Auxiliar Administrativo, que comporão a 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal para processarem e julgarem as 
propostas das licitações realizadas pela Câmara Municipal. 
 
  Art. 2º - A referida Comissão de Licitação ficará assim composta: 

RICARDO MOTTA CHAVES – Presidente; 
FÁBIO HENRIQUE PUGIM – Membro. 
JOSEFINA D’ARC DA SILVA CORREA – Membro; 

 
  Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Ato nº 2/2022 (Da Presidência) e demais disposições em contrário. 
 

C U M P R A - S E: O responsável pelo expediente de Secretaria, o 
faça publicar. 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 3 de outubro de 2022. 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Presidente 
 
Registrado e publicado na Coordenadoria Geral de Assuntos Legislativos, em data supra. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

ATO Nº 8/2022 
(DA PRESIDÊNCIA) 

 
Nomeia os membros da Comissão de Patrimônio e de Avaliação de Bens Móveis 
do Patrimônio da Câmara Municipal de Morro Agudo e dá outras providências. 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
Considerando que no dia 01/10/2022 ocorreu a aposentadoria da 

funcionária desta Casa de Leis, Nilza de Cássia Ambrósio, ocupante do cargo de 
Coordenadora Geral de Contabilidade, Finanças e Patrimônio, através do Ato nº 
12/2022 (DA MESA), faz-se necessária adequação na composição da Comissão 
de Patrimônio e de Avaliação de Bens Móveis, nomeada pelo Ato nº 3/2022 (DA 
PRESIDÊNCIA). 
 
 R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - Nomear, nos termos do Ato nº 11, de 24 de Novembro de 
2014, os servidores GUSTAVO TRAMONTE, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico Legislativo, JOSEFINA D’ARC DA SILVA CORREA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, MARIANY RODRIGUES DE CASTRO MARQUES PEREIRA, 
ocupante do cargo de Procuradora Geral de Assuntos Legislativos, como Membros 
da Comissão de Patrimônio e de Avaliação de Bens Móveis do Patrimônio da 
Câmara Municipal de Morro Agudo. 
  
  Art. 2º - A referida Comissão de Patrimônio e de Avaliação de Bens 
Móveis do Patrimônio da Câmara Municipal ficará assim composta: 
 

JOSEFINA D’ ARC DA SILVA CORREA – Presidente; 
GUSTAVO TRAMONTE – Membro; 
MARIANY RODRIGUES DE CASTRO MARQUES PEREIRA – Membro. 

 
  Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Ato nº 3/2022 (Da Presidência) e demais disposições em contrário. 
 

C U M P R A - S E: O responsável pelo expediente de Secretaria, o 
faça publicar. 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 3 de outubro de 2022. 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES  

Presidente 
 
Registrado e publicado na Coordenadoria Geral de Assuntos Legislativos, em data supra. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 Ano VI | Edição nº 1308 Página 16 de 16

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

PRAÇA MARTINICO PRADO Nº 1646 – CAIXA POSTAL Nº 68 – CEP 14640-000 – MORRO AGUDO – SP - TELEFONE: (16) 3851-1255 

HOME PAGE: www.camaramorroagudo.sp.gov.br / E-MAIL: morroagudo@camaramorroagudo.sp.gov.br 

 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

PARTÍCIPES: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, representada por seu Exmo. Sr. 

Presidente LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. DIMAS 

RAMALHO. 

PROCESSO nº 0014687/2022-84. 

OBJETO: Cooperação técnica entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO e o TCESP – 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando o desenvolvimento de 

atividades audiovisuais, jornalísticas, educativas e culturais de mútuo interesse, especialmente o 

intercâmbio de imagens, materiais informativos e programas para difusão pelos canais de 

comunicação do TCESP e da CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 

DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022. 

 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Presidente 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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